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Resumo 
 

Em face a sociedade da informação, caracterizada pelo direito de liberdade de informação, 
expressão e imprensa, além da facilidade e velocidade de alcance dos novos meios de comunicação, 
as notícias são rapidamente difundidas. Ocorre que, no caso de notícias que abordem atos negativos 
praticados ou sofridos no passado, o indivíduo citado fica constantemente exposto a um fato que 
pode lhe causar sofrimento e transtorno, sendo desrespeitado o seu direito a intimidade, honra e 
imagem. Dessa forma, o direito à informação não é absoluto, encontrando-se em choque com o 
direito privativo da personalidade. Dessa questão surge o direito ao esquecimento, como espécie 
dos direitos da personalidade assegurado pelo artigo 5º, X da Constituição Federal, e reconhecido 
recentemente pelo Enunciado 531 da VI Jornada de Direito Civil do CJF que indica a tutela da 
dignidade da pessoa humana na sociedade da informação deve ser incluído o direito ao 
esquecimento. O direito ao esquecimento desponta na obstrução de divulgação de notícias antigas 
que possam gerar transtorno e desassossego daqueles que elas tratam, trazendo ao presente 
momentos já superados e despertando o interesse do público para crimes que já foram pagos, 
gerando assim um sofrimento em duplicidade para o indivíduo e dificuldade para a sua 
ressocialização. Diante dessa problemática o estudo será de suma importância para a análise de 
como o tema vem sendo tratado no Brasil e mundo, buscando uma resolução para o conflito entre o 
direito de liberdade de imprensa e o direito ao esquecimento. A metodologia utilizada se firmou na 
revisão bibliográfica e apresentação para estudo de casos pertinentes. 

 
Palavras-Chave 

 
Direitos da personalidade ï Direito de liberdade de informação ï Direito ao esquecimento 

 
Abstract 

 
In the face of the information society, featured by the right to freedom of information, expression and 
the press, as well as the ease and speed of reaching the new media, the news are quickly spread. It 
happens that, in the case of news that deals with negative acts practiced or suffered in the past, the 
mentioned individual is constantly expose to a fact that might cause him suffering and disorder, being 
disrespected his right to intimacy, honor and image. In this way, the right to information is not absolute, 
and is in conflict with the private right of personality. From this issue arises the to right to be forgotten, 
as a kind of personality rights guaranteed by the Federal Constitution (Section 5.X), and recently 
recognized by the Enunciation 531 of the Sixth Civil Law Conference of the CJF that indicates the 
protection of the human person dignity in the society of information should be included the right of 
forgetfulness. The right to be forgotten appears in the obstruction of the old news dissemination that  



REVISTA INCLUSIONES ISSN 0719-4706 VOLUMEN 8 – NÚMERO 2 – ABRIL/JUNIO 2021 

MG. CAROLINNE CARDOSO GUERRA 

O direito ao esquecimento na sociedade da informação pág. 16 
 
can cause discomfort and unrest of those they treat, bringing to the present moments already 
overcome and arousing public interest for crimes that was already been paid, thus generating 
suffering in duplicity for the individual and difficulty for their resocialization. Faced with this problem, 
the study will be extremely important for the analysis of how the issue have been treating in Brazil 
and the world, seeking a resolution to the conflict between the right to freedom of the press and the 
right of forgetfulness. The methodology used was establish in the literature review and presentation 
to study relevant cases.  
 

Keywords 
 

Personality rights ï Right to freedom of information ï Right of forgetfulness 
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Introdução 

 
No decorrer da história do homem este buscou continuadamente o desenvolvimento 

dos seus meios de comunicações, e por meados do século XX ocorreu a chamada terceira 
revolução industrial1, a era da informação, que tem como uma das suas principais 
características o avanço da tecnologia, da informática, da ciência e da eletrônica.2 
 

Como ponto positivo, o estrondoso avanço dos meios de comunicação proporcionou 
a difusão de informações de maneira rápida e acessível, colaborando para a popularização 
da informação. Ocorre que, na busca desenfreada pela informação, os meios de 
comunicação buscam a todo custo conquistar a atenção do público, o que pode levar ao 
sensacionalismo, com notícias que por muitas vezes são tratadas com dimensões 
exageradas que não respeitam os limites da realidade3, não sendo respeitado os direitos 
da personalidade do indivíduo. 
 

Ademais, ao contrário do que ocorre com a memória humana, que é capaz de 
descartar acontecimentos traumáticos como forma de se adaptar a novas experiências4, o 
mesmo não ocorre com as novas tecnologias, que de forma influente contribuíram para a 
perpetuação dos dados, vedando de certa forma o esquecimento5, causando transtorno ao 
indivíduo há tempos que sofreu ou praticou um fato, e já poderia ter o superado.  
 

Desse modo, é necessário a observância da difusão de informações pelo mundo de 
modo que seja cumprido os direitos da personalidade do indivíduo, tais como a sua 
intimidade, vida privada, honra e imagem. É nesse cenário que surge o direito ao 
esquecimento, como possibilidade de impedir a veiculação na contemporaneidade de 
informação pretéritas sem nenhum interesse público, e que só gerariam óbices na vida da 
pessoa descrita no fato. Portanto, trata-se do direito do right to be alone (direito de estar 

só), do distanciamento das pessoas estranhas à vida privado do indivíduo, evitando-se 
assim a divulgação excessiva do seu espaço pessoal6, visando uma vida digna sem a 
interferência do passado. O presente artigo se propõe a analisar o direito ao esquecimento 
no Brasil e mundo, perante uma sociedade da informação, buscando a consecução dos 
direitos à liberdade de comunicação e direitos da personalidade, que no primeiro momento 
podem apresentar uma manifesta colisão. Desse modo, busca-se a análise desse conflito, 
com vistas do melhor caminho a ser adotado para a resolução dessa divergência entre 
direitos; apresentando ainda casos notáveis ocorridos no Brasil e mundo, e como se deu 
aplicação do direito ao esquecimento. 
 

 

                                                
1 Adriano Curado, ñComo a terceira revolu«o industrial mudou o mundo e as rela»es humanasò, 
Conhecimento Científico, 31.11.2018. https://conhecimentocientifico.r7.com/como-a-terceira-
revolucao-industrial-mudou-o-mundo-e-as-relacoes-humanas (09.07.2019)  
2 Waldemar Ramos J¼nior, ñEra da informa«o e a evolu«o pela busca de conhecimento acontece!ò, 
Saber a Lei, 30.11.2017. https://saberalei.com.br/era-da-informacao-e-a-evolucao-pela-busca-de-
conhecimento-acontece/ (09.07.2019) 
3 Danilo Angrimani, Espreme que sai sangue: um estudo do sensacionalismo na imprensa (São 
Paulo: Summus, 1995), 10. 
4 Tracy H. Wang; Katerina Placek e Jarrod A. Lewis-Peacock, ñMore is less: increased processing of 
unwanted memories facilitates forgettingò, Journal of Neuroscience Vol. 39 num 18 (2019): 3553. 
5 Efraim Leite de Lima e Andr® Ricardo Fons°ca da Silva, ñDireito ao esquecimento na internet: 
consequências da memória virtualò, Revista Publicum Vol. 2: 2 (2016), 324. 
6 Samuel D. Warren y Louis D. Brandeis, ñThe Right to Privacyò, Harvard Law Review, Vol: 4 num 5 
(1890): 194. 

https://saberalei.com.br/era-da-informacao-e-a-evolucao-pela-busca-de-conhecimento-acontece/
https://saberalei.com.br/era-da-informacao-e-a-evolucao-pela-busca-de-conhecimento-acontece/
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Inicialmente, será realizado uma breve exposição acerca da sociedade da 

informação e a veiculação excessiva de informações, a qual dá surgimento a problemática 
do conflito entre os direitos da personalidade e direito à liberdade de comunicação social; 
seguido da análise para ponderação desses direitos e a busca pelo direito ao esquecimento. 
Numa segunda parte, será realizada o estudo do direito ao esquecimento implementado 
pelos ordenamentos jurídicos no mundo, com o estudo de casos marcantes. E, finalmente, 
a abordagem do direito ao esquecimento tomada pelo direito brasileiro, também com a 
análise de casos nacionalmente conhecidos e a importância do tema como um meio de 
ressocialização e vida digna. 

 
Direito à liberdade de comunicação social x Direitos da Personalidade  

 
A sociedade da informação e disseminação de notícias  
 

A evolução humana possui uma estreita inter-relação com o avanço das tecnologias, 
onde o desenvolvimento da sociedade nos mais variados setores e qualidade de vida foram 
adquiridos com o advento de técnicas e instrumentos que propiciaram esse progresso. 
Sendo assim, em uma sociedade moderna a informação constitui uma importante forma 
para o aperfeiçoamento e avanço no âmbito econômico e tecnológico.7  
 

A sociedade da informação encontra-se situada na esfera das tecnologias de 
informações, onde transformam o corpo social por meio do processamento e distribuição 
de informações por intermédio das novas tecnologias, as quais podemos citar de exemplo 
a rádio, televisão, telefone e computadores. A utilização dos novos meios de comunicações 
nos mais variados contextos acaba por criar a sociedade da informação.8 
 

Ocorre que, além do incontestável desenvolvimento humano conquistado, é 
importante também levar em consideração os efeitos negativos que acompanham essa 
evolução. Atualmente, em detrimento do alcance e velocidade dos novos meios de 
comunicação, as informações disseminadas ocorrem em tempo real e em grande 
quantidade, gerando um acúmulo de notícias que logo se tornam defasadas. Mas mesmo 
com a atualização e abundância de informações lançadas todos os dias, os sites de busca 
oferecem a um simples clique um fácil controle e acesso a qualquer notícia que o indivíduo 
deseje.9 Dessa forma, o acesso irrestrito a informações por muitas vezes interfere na vida 
privada do indivíduo, uma vez que a veiculação de dados e atos praticados e sofridos 
torna público acontecimentos que podem causar transtornos na qualidade de vida do 
titular da notícia. Ocorre que, conforme defende Elizabeth Saad Corr°a ñO direito ¨ 
informação e o dever de informar assumem condições novas no contexto de uma 
sociedade cada vez mais mediada pelo ciberespaoò10, à vista disso, é certo que o 
cidadão tem o direito de ser informado, mas não pode este entrar em confronto com outros 
direitos do indivíduo, evitando-se assim a exposição de fatos possam gerar sofrimento de 
quem se trata. 

                                                
7 Ivan de Oliveira Silva, ñSociedade da informa«o e desenvolvimento sustent§velò, (Apostila do 
curso de pós-graduação em Direito Eletrônico da Universidade Estácio de Sá, 2018), 1-2. 
8 Lu²s Manuel Borges Gouveia, ñNotas de contribui«o para uma defini«o operacionalò, Portal da 
Universidade Fernando Pessoa, 01.11.2004. 
http://homepage.ufp.pt/lmbg/reserva/lbg_socinformacao04.pdf (27.05.2019) 
9 F§bio Vin²cius Maia Trigueiro, ñDireito ao esquecimento na sociedade da informa«oò (Tese 
Mestrado, Universidade de Coimbra, 2016), 5. 
10 Elizabeth Saad Corr°a, ñO direito ¨ informa«o e o dever de informarò, Revista Novos Olhares, 
Ano IV num 8 (2001): 35. 
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Com essa percepção surge o conflito de direito à liberdade de expressão e 

imprensa e direitos da personalidade, posto que a publicação de notícias e acesso à 
informação é um direito do cidadão, mas é necessário compreender os limites dessa 
garantia com vista de não ferir os direitos inerentes da personalidade.   
 
Direito à liberdade de comunicação social 
 

A liberdade de comunicação social abrange a liberdade de expressão e a liberdade 
de informação, ao qual pode ser diferenciada pelo princípio da máxima difusão, pela 
pluralidade a quem se destina, e ainda, pelos meios de comunicações utilizados nessa 
difusão, que podem ser audiovisuais, escritos, e até mesmo cibernéticos.11 
 

Os direitos de liberdade de imprensa e expressão consistem na viabilidade de um 
indivíduo publicar e dispor de informações por meio de instrumentos capazes de transmitir 
notícias, sendo para isso dispensado a interferência do Estado, uma vez que é permitido 
a qualquer um a exposição livre de ideias, pensamentos pessoais e opiniões sem o receio 
da censura a ser cometido pelo Estado ou sociedade.12 
 

Por sua natureza o homem pertence a um ente social, não vivendo isolado e 
concentrado em si, por essa razão sente a necessidade de se expressar e se comunicar 
com os outros13, essa conduta, dentre tantas outras, é que o fez viver em sociedade. 
Ademais, a liberdade de expressão é um dos direitos fundamentais e instrumento para o 
controle do poder do Estado, se tratando de uma das condições para um Estado 
constitucional democrático14, uma vez que não pode-se falar em regimes democráticos 
onde o Estado não possibilita meios de expressão de opiniões e pensamentos.  
 

Outrossim, essa garantia abrange qualquer conteúdo a ser produzido pelo 
indivíduo, não havendo qualquer limitação acerca da importância e valor a que ela 
contribua, é o que defende Gilmar Ferreira Mendes e Paulo Gustavo Gonet Branco:  
 

ñA garantia da liberdade de express«o tutela, ao menos enquanto n«o 
houver colisão com outros direitos fundamentais e com outros valores 
constitucionalmente estabelecidos, toda opinião, convicção, comentário, 
avaliação ou julgamento sobre qualquer assunto ou sobre qualquer 
pessoa, envolvendo tema de interesse público ou não, de importância e de 
valor, ou não ï at® porqu° ñdiferenciar entre opini»es valiosas ou sem valor 
é uma contradição num Estado baseado na concepção de uma democracia 

livre e pluralistaò15. 

 
A pluralidade de opiniões existentes é ferramenta importante na função de informar, 

visto que a publicação de uma única corrente de opinião torna o conteúdo e opinião pública 
vazia.16 A defesa pela liberdade de expressão é bastante antiga, nos anos de 480-406 a.C.  

 

                                                
11 Jorge Miranda, Manual de Direito Constitucional (Coimbra: Coimbra Editora, 2000), 456. 
12 Bruno Fontelene Cabral, ñSuprema Corte dos Estados Unidos: temas pol°micosò (S«o Paulo: 
Baraúna, 2013), 122. 
13 José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo (São Paulo: Malheiros, 2001), 240. 
14 Ingo Wolfgang Sarlet, ñA efic§cia dos direitos fundamentaisò (Porto Alegre: Livraria do Advogado, 
2006), 71. 
15 Gilmar Ferreira Mendes; Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Gonet Branco, Curso de 
Direito Constitucional (São Paulo: Saraiva, 2017), 264. 
16 Thomas Fleiner, O que são Direitos Humanos? (São Paulo: Max Limonad, 2003), 112. 
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o filósofo grego Eurípedes já alegava que os homens nascem livres e em razão disso detêm 
o direito de manifestação de opiniões17. Ocorre que, com a evolução dos meios de 
comunicação e acesso à informação quase instantâneo, os direitos às liberdades de 
expressão revelam-se cada vez mais controvertidos. É notório que a todos é resguardado 
o direito de manifestação de pensamento, porém a prática desse direito não pode ser 
realizada de forma que caluniosa, injuriosa, difamatória ou que venha a prejudicar 
outrem.18 Dessa forma, é necessário que o exercício da liberdade de expressão não 
prejudique nenhum indivíduo, tendo assim como requisito o cumprimento e observância 
dos demais direitos fundamentais do homem.19 Por conseguinte, não pode ser 
conceituado como manifestação de pensamento abrangido pela liberdade de expressão 
aquelas exposições que firam e ameacem os direitos constitucionais de outrem.20 A 
regulamentação e limites da liberdade de expressão e informação pode ser avistada pela 
Constituição Federal de 198821, em seus artigos 5º e 200, ao qual dispõem: 
 

ñArt. 5Ü [...] IV ï é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; [...]  
IX ï é  livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; [...]  
XIV ï é assegurado a todos o acesso à informação e resguardo do sigilo 
da fonte, quando necessário ao exercício profissional; [...] 
Art. 200 ï A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo, não sofrerão 
qualquer restrição, observado o disposto nesta constituição. 
§1° - Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à 
plena liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de 
comunicação social, observado o disposto no art. 5°, IV, V, X, XIII e XIV; 
§2° - É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e 
art²stica.ò 

 
Portanto, assim como permissivo e necessário o cumprimento das liberdades de 

expressão e informação, estas não são absolutas, podendo sofrer restrições pela própria 
Constituição. Conforme análise de Soily Batista e Emília Eufrásio os limites das liberdades 
de express«o e informa«o s«o: ña veda«o ao anonimato, o direito de resposta, o direito a 
a»es indenizat·rias, o direito ¨ honra e ¨ privacidadeò22, estando contido neste último os 
direitos da personalidade do indivíduo. 
 

À vista disso, é necessário que a restrição à liberdade de informação esteja 
assentada na própria Constituição, ademais, esta concederá ao Poder  Judiciário  o  poder  

                                                
17 Mette Newth Norway, ñThe Long History of Censorshipò, Beacon For Freedom of Expression, 2010. 
http://www.beaconforfreedom.org/liste.html?tid=415&art_id=475 (03.06.2019). 
18 Camila Nunes Pannain, Gabriela Riqueti e Roni Edson Fabro, ñDireito ao esquecimento e liberdade 
de imprensa em conflito ¨ luz da dignidade da pessoa humanaò, Jusbrasil, 14.11.2017. 
https://gabiriqueti.jusbrasil.com.br/artigos/520298417/direito-ao-esquecimento-e-liberdade-de-
imprensa-em-conflito-a-luz-da-dignidade-da-pessoa-humana (17.06.2019). 
19 Andr® Ramos Tavares, ñLiberdade de Express«o-Comunica«oò, em Direito Constitucional 
Contemporâneo: Estudos em Homenagem ao Professor Paulo Bonavides, eds., Fernando Luiz 
Ximenes Rocha e Filomeno Moraes (Belo Horizonte: Del Rey, 2005), 59. 
20 Célia Rosenthal Zisman, A liberdade de expressão na Constituição Federal e suas limitações: os 
limites dos limites (São Paulo: Livraria Paulista, 2003), 124. 
21 Vide artigo 5º, IX, XIV e artigo 200 da Constituição da República, Brasil, Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 (Brasília: Diário Oficial da União, 1988).  
22 Soily Braga da Paix«o Batista e Em²lia Eufr§sio, ñA inviolabilidade do direito a privacidade no 
©mbito da internetò, Revista Faculdade Proje«o, Vol: 7 num 2 (2016): 93. 

http://www.beaconforfreedom.org/liste.html?tid=415&art_id=475
https://gabiriqueti.jusbrasil.com.br/artigos/520298417/direito-ao-esquecimento-e-liberdade-de-imprensa-em-conflito-a-luz-da-dignidade-da-pessoa-humana
https://gabiriqueti.jusbrasil.com.br/artigos/520298417/direito-ao-esquecimento-e-liberdade-de-imprensa-em-conflito-a-luz-da-dignidade-da-pessoa-humana
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de controlar os abusos existentes na liberdade de informação. Assim, quando um cidadão 
esbarrar com o descumprimento de seus direitos civis e constitucionais em detrimento ao 
direito à liberdade de informação, este deve buscar o Poder Judiciário, ao qual incumbe o 
papel de solucionar o conflito.23 
 
Direitos da personalidade 
 

Os direitos fundamentais não são absolutos, podendo portanto, sofrer limitações24; 
os limites podem ser identificados nos demais direitos fundamentais, ocasionado por uma 
colisão de princípios.25 É o que ocorre entre o direito à liberdade de comunicação social e 
os direitos da personalidade, uma vez que a livre manifestação de notícias nos meios de 
comunicação por vezes pode ferir o direito à intimidade, privacidade, honra ou imagem do 
indivíduo. Os direitos da personalidade podem ser encontrados no artigo 5º, V e X, da 
Constituição Federal26, ao qual expressa: 

 
ñArt. 5Ü [...]   
V ï é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem; [...]   
X ï são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação;ò 

 
Podendo ainda ser identificado nos artigos 12, 17 e 20 do Código Civil27: 

 
ñArt. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da 
personalidade, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções 
previstas em lei. [...] 
Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por outrem em 
publicações ou representações que a exponham ao desprezo público, ainda 
quando não haja intenção difamatória. [...] 
Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da justiça 
ou à manutenção da ordem pública, a divulgação de escritos, a transmissão 
da palavra, ou a publicação, a exposição ou a utilização da imagem de uma 
pessoa poderão ser proibidas, a seu requerimento e sem prejuízo da 
indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a boa fama ou a 
respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais.ò 

 

Os direitos da personalidade constituem aqueles direitos que decorrem da 
personalidade humana, os direitos próprios da condição de ser humano; os bens jurídicos 
mais fundamentais.28 No escopo da liberdade de comunicação, os direitos da personalidade 
têm o intento de proteger a vida privada, intimidade, privacidade, nome, honra e imagem, 
contra os abusos que podem ser cometidos por uma liberdade de comunicação sem limites. 
 

 

                                                
23 Luis Roberto Barroso, Temas de Direito Constitucional (Rio de Janeiro: Renovar, 2002), 372. 
24 Paulo Gustavo Gonet Branco, ñCurso de Direito Constitucionalò (S«o Paulo: Saraiva, 2007), 231. 
25 Aline Martins Rospa, ñO papel do direito fundamental ¨ liberdade de imprensa no estado brasileiroò, 
Âmbito Jurídico, XIV num 92 (2007): 3. 
26 Vide artigo 5º, V e X da Constituição da República (Brasil, Constitui«o da Rep¼blicaé. 
27 Vide artigos 12, 17 e 20 do Código Civil (Brasil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Brasília: 
Diário Oficial da União, 2002).    
28 Roxana Cardoso Brasileiro Borges, Direitos de Personalidade e autonomia privada (São Paulo: 
Saraiva, 2007), 20. 



REVISTA INCLUSIONES ISSN 0719-4706 VOLUMEN 8 – NÚMERO 2 – ABRIL/JUNIO 2021 

MG. CAROLINNE CARDOSO GUERRA 

O direito ao esquecimento na sociedade da informação pág. 22 

 
O direito à informação e conhecimento é um direito inerente ao cidadão, ocorre que, 

com o notável desenvolvimento verificado na área comunicação, a mídia passou a ter um 
grande poder de influência, violando por muitas vezes os direitos da personalidade do 
indivíduo.29 Desse modo, é notório o conflito entre o direito da liberdade de comunicações 
e os direitos da personalidade, restando necessário uma solução para que não seja 
extrapolado um direito em detrimento do outro.  
 

O conflito gerado entre normas contraditórias, dotadas de autoridade competente e 
que geram uma inconsistência na saída dos quadros de um ordenamento dado é 
denominado antinomia.30 A existência de uma antinomia manifesta o estado incorreto do 
sistema que necessita ser resolvido, devendo o jurista executar uma interpretação 
adequada, com critérios de reconhecimento e solução.31 
 

Os direitos da personalidade e o direito à liberdade de comunicação manifestam-se 
como princípios constitucionais, provenientes do princípio fundamental da pessoa humana, 
portanto, na li«o de Celso Bastos: ñguardam os valores fundamentais da ordem jur²dicaò32. 
Dessa forma, devido ao caráter de princípios e estando estes em concorrência, a sua 
aplicação deve ser mais ou menos ampla de acordo com as possibilidades jurídicas, sem 
que seja comprometida a sua validade33, buscando-se assim um equilíbrio entre estes. 
 

Destarte, no cumprimento do direito de liberdade de comunicações, a notícia que 
faz ressurgir um fato ilícito pretérito sofrido ou praticado acaba por conflitar com os direitos 
da personalidade do indivíduo, pois este já foi julgado e punido pela lei e não deve mais ser 
atormentado por este episódio. Neste caso, na lição de Walter Machado34 deve o jurista 
buscar:  ña solução de ponderar, cotejar e valorar, fazendo concessões recíprocas entre 
as pretensões em disputa, na tentativa de preservar o máximo possível do conteúdo de 
cada uma de acordo com o caso concretoò.  
 
Direito ao esquecimento pelo mundo 
 

A vida em sociedade passou por várias modificações no decorrer da história do 
homem, essas transformações interferiram diretamente na economia, política, forma de se 
relacionar, e principalmente na aplicação do Direito. Os direitos da personalidade 
encontram-se resguardados no artigo 5º da Constituição Federal, e conforme ensina Maria 
Helena Diniz, consiste no ñdireito da pessoa de defender o que é próprio, como a vida, a 
identidade, a liberdade, a imagem, a privacidade, a honra etcò35.  
 

 

                                                
29 Adriane Medianeira Toaldo, Denise Silva Nunes e Lucas Saccol Mayne, ñLiberdade de imprensa 
x Direito ¨ intimidade: Reflex»es acerca da viola«o dos direitos da personalidadeò, Anais do 1Ü 
Congresso Internacional de Direito e Contemporaneidade, 2012. 
http://coral.ufsm.br/congressodireito/anais/2012/11.pdf (04.06.2019). 
30 Tércio Sampaio Ferraz Júnior, Antinomia. Enciclopédia Saraiva de Direito (São Paulo: Saraiva, 
1978), 14. 
31 Maria Helena Diniz, Conflitos de normas (São Paulo: Saraiva, 1998), 91. 
32 Celso Ribeiro Bastos, ñCurso de direito constitucionalò, (S«o Paulo: Malheiros, 2010), 54. 
33 Luis Roberto Barroso, ñTemas de Direitoé 358. 
34 Walter Melo Machado Júnior, ñDireito ao esquecimento vs. Direito a liberdade de imprensa: o que 
deve prevalecer?ò, Jusbrasil, 17.06.2017. https://wmmjr.jusbrasil.com.br/artigos/469668011/direito-
ao-esquecimento-vs-direito-a-liberdade-de-imprensa-o-que-deve-prevalecer (18.06.2019). 
35 Maria Helena Diniz, Curso de Direito Civil brasileiro, v. 1 - Teoria Geral do Direito Civil, (São Paulo, 
Editora Saraiva, 2011), 133-134. 

http://coral.ufsm.br/congressodireito/anais/2012/11.pdf
https://wmmjr.jusbrasil.com.br/artigos/469668011/direito-ao-esquecimento-vs-direito-a-liberdade-de-imprensa-o-que-deve-prevalecer
https://wmmjr.jusbrasil.com.br/artigos/469668011/direito-ao-esquecimento-vs-direito-a-liberdade-de-imprensa-o-que-deve-prevalecer
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Ocorre que, como consequência do advento dos novos meios de comunicação 

houve a necessidade de buscar a proteção dos direitos da personalidade em detrimento da 
inovação gerada pelas novas tecnologias, uma vez que esta transformou o modo de vida 
em sociedade. É papel do Direito acompanhar essas transformações, além de tomar as 
medidas necessárias para resguardar os direitos que podem sofrer ameaças com as 
mudanças da sociedade da informação.  
 

Diante disso, é oportuno o ensinamento de Zilda Mara Consalter36: 
 
ñDe maneira mais espec²fica, o panorama n«o difere quanto ¨ teoria dos 
direitos da personalidade e, de modo especial, dos direitos ligados ao 
resguardo da vida íntima dos indivíduos. Isto porque o desenvolvimento e a 
tecnologia geram problemas para e sobre a pessoa, com delicadas questões 
de matiz ética e moral, as quais podem colocar o indivíduo em situações de 
risco exacerbado. Muitas das vezes, sem nem ele mesmo se dar conta disso. 
Também é um fato que na hodierna sociedade da informação ï ou do 
superinformacionismo ï potencializaram-se os riscos e as lesões contra a 
personalidade e quaisquer dos seus desdobramentos.ò 

 
Assim, o desenvolvimento obtido com as novas tecnologias de comunicação acabou 

por colocar em ameaça os direitos da personalidade do indivíduo, onde a sua vida íntima é 
exposta de forma tão exacerbada que vai além do que o cidadão possa controlar, 
necessitando, portanto, da interpretação e aplicação do Direito com vistas de salvaguardar 
as garantias fundamentais. 
 

É neste cenário que se encontra o direito ao esquecimento, como uma espécie dos 
direitos da personalidade e uma medida efetiva para o cumprimento dos direitos do 
indivíduo nos novos meios de comunicação.  
 

O direito ao esquecimento consiste na possibilidade do titular de um determinado 
ato praticado ou sofrido no passado desautorizar a sua exposição e vinculação perpétua. A 
reiterada exposição do fato gera um sofrimento e transtorno daqueles a quem a notícia se 
refere, impossibilitando de prosseguirem com as suas vidas e ficando marcados pelo 
episódio apresentado. 
 

O conceito surgiu e já foi debatido na Europa, sendo denominado na França como 
li droit ¨ lôoubli, e na Espanha como derecho al olvido, sendo colocado pelas instituições 

espanholas em posição de destaque para a tutela desse direito.37 
 

No ano de 2014 foi tratado na União Europeia com o julgamento Google vs. Agencia 
Española de Proteção de Dados38. No caso em questão, um cidadão espanhol havia 
pleiteado que a empresa Google retirasse os resultados de busca de um anúncio realizado 
no ano de 1998, este remetia ao leilão de sua casa por motivos de dívidas tributárias, ocorre 
que o mesmo havia saldado a dívida antes que o leilão viesse a ser realizado. A decisão foi 
favorável ao espanhol e determinado que o Google excluísse os resultados de pesquisa 
referente ao caso.  
 

                                                
36 Zilda Mara Consalter, Direito ao esquecimento: proteção da intimidade e ambiente virtual (Curitiba: 
Juruá, 2017), 19. 
37 Fábio Vinícius Maia Trigueiro, ñDireito ao esquecimentoé 3. 
38 União Europeia. Acórdão do Tribunal de Justiça. ECLI:EU:C:2014:317. 
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Dessa forma, conforme a decisão39: 

 
ñNestas condi»es, n«o se pode aceitar que o tratamento de dados pessoais 
efetuado com vista às necessidades do funcionamento do referido motor de 
busca fique isento das obrigações e garantias previstas na Diretiva 95/46, o 
que lesaria o efeito útil desta e a proteção eficaz e completa das liberdades 
e dos direitos fundamentais das pessoas singulares que ela visa assegurar 
[...] nomeadamente o do respeito pela sua vida privada, no que se refere ao 
tratamento de dados pessoais, a que esta diretiva confere uma importância 
especial como confirmado, designadamente, no seu artigo 1.º, n.º 1, e nos 
seus considerandos 2 e 10 [...].ò 

 
O julgamento teve um papel fundamental para o entendimento que os cidadãos 

europeus têm o direito de requerer das empresas de serviços indexadores de busca a 
supressão de registros e informações pessoais quando estes dados forem imprecisos, 
inadequados, irrelevantes ou excessivo40, e desde que o direito ao esquecimento foi 
implementado, por meio de um formulário elaborado cerca de um mês após essa decisão, 
mais de 500.000 (quinhentos mil) europeus realizaram pedidos para o Google remover seus 

nomes dos buscadores41. 
 

Se valendo desse julgamento, um homem de negócios de Richmond, Gregory Sim, 
foi pego fazendo sexo durante uma viagem de trem com destino a Londres, a notícia foi 
publicada em um jornal britânico, o Daily Mail, e como forma de exercer o seu direito ao 
esquecimento requereu a empresa Google que a exposição parasse de ser exibida na sua 
ferramenta de busca.42 
 

Outro caso notável ocorreu nos anos de 1930 na Corte Californiana, onde uma ex-
prostituta que foi absolvida de uma acusação de homicídio da época em que se prostituía, 
se deparou com o lançamento não autorizado de um filme tratando do episódio, onde 
inclusive haviam fotos, seu julgamento e mantiveram o seu nome no vídeo. Ela ingressou 
com uma ação contra o filme, e a Corte mesmo não mencionando o direito ao esquecimento 
entendeu como legítimo o seu direito, uma vez que as imagens não foram autorizadas e a 
prejudicavam na busca por um ideal de felicidade.43 
 

Nos Estados Unidos, o direito ao esquecimento ® denominado como ñthe right to bel 
et aloneò, o direito de ser deixado em paz ou também o direito de estar só, estando 
intimamente ligado ao direito ¨ privacidade, ou ñright to privacyò.44 

 

                                                
39 União Europeia. Acórdão do Tribunal de Justiça. ECLI:EU:C:2014:317. 
40 R. L. Ruaro e F. I. S. Machado, ñEnsaio a prop·sito do direito ao esquecimento: Limites, origem e 
pertin°ncia no ordenamento jur²dico brasileiroò, Revista do Direito P¼blico (2017): 210-211. 
41 Julia Powles, ñDireito ao esquecimento: Entre liberdade de express«o e direitos da personalidade. 
Entrevista com Julia Powlesò, Internet Lab, 2017, 19. 
http://www.internetlab.org.br/wpcontent/uploads/2017/01/ENTREVISTA_JULIA_POWLES_v04.pdf  
(27.06.2019). 
42 A. N. Calvar, ñO ñdireito ao esquecimentoò complica o Googleò, El Pa²s, 2014. 
https://brasil.elpais.com/brasil/2014/09/05/sociedad/1409950672_544898.html (25.05.2019). 
43 Maria Cl§udia M®rcio Cachapuz e Clarissa Pereira Carello, ñO Direito ao Esquecimento no Âmbito 
das Relações entre Privados. Direito privado, formas de resolução de controvérsias e direito 
fundamentais (Florianópolis: CONPEDI, 2015), 6. 
44 Bruno Fontenele Cabral, The right to be let aloneò: considera»es sobre o direito ao esquecimento 
(Teresina: Revista Jus Navigandi, 2014), 12. 

http://www.internetlab.org.br/wpcontent/uploads/2017/01/ENTREVISTA_JULIA_POWLES_v04.pdf
https://brasil.elpais.com/brasil/2014/09/05/sociedad/1409950672_544898.html
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Na Alemanha, no ano de 1993, Wolfgang Werlé e Manfred Lauber foram 

condenados pelo homicídio de um ator famoso da época. Os mesmos obtiveram o direito à 
liberdade condicional nos anos de 2007 e 2008, respectivamente, e no ano de 2009 
Wolfgang Werlé ajuizou uma ação buscando resguardar o seu anonimato, o qual pleiteou 
a exclusão do site Wikipedia inglês e alemão as referências de seu nome.45 O Tribunal de 

Hamburgo acolheu o pedido do condenado, tendo o interesse do requerente de não ser 
mais importunado por um episódio de seu passado prevalecido em detrimento do direito de 
informação ao público.46 O Poder Judiciário argentino também realizou julgamento a favor 
do direito ao esquecimento, na qual a cantora Virginia da Cunha requereu que fosse retirado 
dos sites de busca Google e Yahoo qualquer menção ao ensaio sensual que havia realizado 

antes de tornar-se famosa, tendo assim o pedido concedido.47 Conforme pode-se notar com 
os casos apresentados, o direito ao esquecimento surge do conflito entre o direito de 
liberdade de comunicação e direitos da personalidade, sendo reconhecido nos mais 
variados ordenamentos jurídicos pelo globo.  
 

Com o avanço dos meios de comunicações acabamos por viver em uma sociedade 
ligada e interconectadas, em uma verdadeira aldeia global48, onde é necessário a proteção 
aos dados pessoais nos Estados de Direito49. Se a constante memória e história necessitam 
ser relembradas e preservadas a fim de que se gere conhecimento dos erros passados com 
o fim de prevenir equívocos do futuro, é manifesto que o esquecimento faz parte da 
condição humana, e necessária para uma reconciliação com a própria vida do indivíduo.50 
O esquecimento permite a pessoa de seguir sua vida e evoluir, evitando-se assim o 
engessamento do passado e o retorno perpétuo ao mesmo ponto51, permitindo assim novas 
ideias e que recomeços sejam materializados52. Quanto a essa percepção Nietzche53 
estabelece: 

 ñ[...] esquecer n«o ® uma simples fora inercial, como cr°em os superficiais, 
mas uma força inibidora ativa, positiva no mais rigoroso sentido, graças à 
qual o que é por nós experimentado, vivenciado, em nós acolhido não 
penetra mais em nossa consciência. [...] Com efeito, quando nossa 
consciência opera dessa maneira, ela possibilita uma abertura ao novo, ao 
desconhecido e ao indeterminado. O esquecimento é útil, à medida que 
funciona como preservador do nosso ordenamento físico, e mantém a 
placidez primordial para o progresso do homem. Logo, sem o esquecimento 
não poderia haver felicidade, jovialidade, esperana, orgulho.ò 

 

                                                
45 Landgeritch Hamburg, Ac. 324 O 507/07, de 18 de janeiro de 2008. OpenJur, Hamburgo, 2008. 
46 Ingo Wolfgang Sarlet, ñCorte europeia diz que assassinos n«o t°m o direito de serem esquecidosò, 
Consultor Jurídico, 2018. https://www.conjur.com.br/2018-jul-20/direitos-fundamentais-corte-
europeia-assassinos-nao-direito-serem-esquecidos (28.05.2019). 
47 Marcelo Porrua, ñDireito ao esquecimento no direito comparado: Conceitos e desdobramentosò, 
Web Artigos, 2017. https://www.webartigos.com/artigos/direito-ao-esquecimento-no-direito-
comparado-conceitos-e-desdobramentos/153469 (27.06.2019) 
48 Octavio Ianni, Teorias da Globalização (Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2007), 119. 
49 Rosa Maria Pellegrini Baptista Dias, ñO Direito ao Esquecimento e a Internet ï Censura ou 
Garantia? A recente decisão do Tribunal de Justiça da União Europeia. O Direito ao Esquecimento 
no Brasilò, Publica»es da Escola da AGU, 2014. 
https://seer.agu.gov.br/index.php/EAGU/article/view/1887/1542 (02.07.2019). 
50 Rosa Maria Pellegrini Baptista Dias, ñO Direito ao Esquecimento e a Interneté 284. 
51 Tassiana Bezerra dos Santos e St®fano Gonalves Regis Toscano, ñO enquadramento  
jurisdicional do esquecimento e o direito ¨ mem·riaò, Revista Direitos Humanos e Democracia, 
Editora Unijuí, (2018): 370. 
52 Rosa Maria Pellegrini Baptista Dias, ñO Direito ao Esquecimento e a Interneté 283. 
53 Friedrich Nietzche, Genealogia da Moral (São Paulo: Companhia das Letras, 2006), 47-48. 

https://www.conjur.com.br/2018-jul-20/direitos-fundamentais-corte-europeia-assassinos-nao-direito-serem-esquecidos
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https://www.webartigos.com/artigos/direito-ao-esquecimento-no-direito-comparado-conceitos-e-desdobramentos/153469
https://www.webartigos.com/artigos/direito-ao-esquecimento-no-direito-comparado-conceitos-e-desdobramentos/153469
https://seer.agu.gov.br/index.php/EAGU/article/view/1887/1542
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O esquecimento é essencial para o progresso do homem e útil na abertura para uma 

vida mais feliz, estando aberto a novas experiências. Nietzche ainda afirmou em sua 
Segunda Consideração Intempestiva: ñPortanto: ® poss²vel viver quase sem lembrana, 

sim, e viver feliz assim, como o mostra animal; mas é absolutamente impossível viver, em 
geral, sem esquecimentoò54. 
 

Dessa forma, é o direito de proteção individual das recordações agressivas de uma 
fato praticado ou sofrido, ao qual esteja a atrapalhar o seu desenvolvimento pessoal55; 
ademais, conforme ensinamento de Gustavo Chehab: ño direito ao esquecimento deve ser 
ponderado à luz da História, atividade p¼blica, meio jornal²sticoò56, e continua afirmando 
que ñnegar a exist°ncia do direito ao esquecimento ® admitir pena de car§ter perp®tuoò57, 
sendo assim ño direito ao esquecimento guarda rela«o direta com a privacidade que 
permite ao cidadão o direito de se manter na solidão, no anonimato, na reserva ou na 
intimidadeò58. 
 
Direito ao esquecimento no Brasil 
 

No Brasil, o direito ao esquecimento pode ser analisado sob o prisma do artigo 5º, 
inciso X, da Constitui«o Federal de 1988 o qual exp»e que ñsão invioláveis a intimidade, a 
vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua viola«oò59, e ainda do artigo 21 do Código Civil 
Brasileiro, o qual disp»e ñA vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a 
requerimento do interessado, adotará as providências necessárias para impedir ou fazer 
cessar ato contr§rio a esta normaò60. Logo, trata-se do direito de preservação da privacidade 
do indivíduo, buscando a garantia da não violação da intimidade pelos meios de 
comunicações que por muitas vezes restabelecem notícias que além de prejudicarem o 
autor ou vítima do ato veiculado, nada acrescenta na exposição dos fatos para a sociedade. 
Outra norma que trata do referido direito é a Lei nº 12.965/1461, mais conhecida como a Lei 
do Marco Civil da Internet, ao qual em seu artigo 7º, I e X, expõe: 

 
ñArt. 7Ü O acesso ¨ internet ® essencial ao exerc²cio da cidadania, e ao 
usuário são assegurados os seguintes direitos: I ï inviolabilidade da 
intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo dano material 
ou moral decorrente de sua violação. [...] 
X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada 
aplicação de internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as 
partes, ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas 
nesta Lei; [...].ò  

 

                                                
54 Friedrich Nietzche, Segunda consideração intempestiva: Da utilidade e desvantagem da história 
para a vida (Rio de Janeiro: Relume Dumará, 2003), 9-10. 
55 Anderson Schreiber, ñNossa ordem jur²dica n«o admite propriet§rios de passadoò, Consultor 
Jurídico, 2017. https://www.conjur.com.br/2017-jun-12/anderson-schreiber-nossas-leis-nao-
admitem-proprietarios-passado (08.07.2019) 
56 Gustavo Chehab, O direito na sociedade da informação (Revista dos Tribunais, 2015), 90. 
57 Gustavo Chehab, ñO direito na sociedadeé 
58 Gustavo Chehab, ñO direito na sociedadeé 
59 Vide artigo 5º, X da Constituição da República. (Brasil, Constituição da República...) 
60 Vide artigo 21 do Código Civil (Brasil. Lei n. 10.406, 10 de janeiro de 2002, Brasília: Diário Oficial 
da União, 2002). 
61 Vide artigo 7º, X da Lei de Marco Civil da Internet (Brasil, Lei n. 12.965, de 23 de abril de 2014, 
Brasília: Diário Oficial da União, 2014). 
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É notório o reconhecimento do direito à privacidade e intimidade na legislação 

brasileira, logo, o indivíduo detém o direito de não serem reavidos os episódios pretéritos 
que possam lhe causar transtornos.  
 

O direito ao esquecimento como direito humano e fundamental apesar de não ser 
explicitamente disposto na Constituição, trata-se de um típico direito fundamental implícito, 
percebido em outras normas, como no caso da dignidade da pessoa humana, e em 
princípios fundamentais específicos como o direito à privacidade, honra, imagem, nome, 
dentre outros.62  
 

Se fato ilícito praticado e sofrido pelo indivíduo deixou de gerar notoriedade, o 
interesse público passa a ser inexistente63, não merecendo mais o episódio ser mencionado 
e a pessoa atribuindo-se do direito de ser deixada em paz. Podemos citar a título de 
exemplo quem na prática de um ato ilícito foi levado à penitenciária e cumpriu sua pena 
criminal, após isso precisa reajustar-se à sociedade e tem o direito de não ser repassado 
ao público os fatos do seu delito64, buscando-se assim a efetivação da sua ressocialização. 
 

Partindo desse entendimento, o Enunciado nº 531 do Conselho da Justiça Federal65 
exp¹s que: ñA tutela da dignidade da pessoa humana na sociedade da informa«o inclui o 
direito ao esquecimentoò. Apesar do enunciado não ter caráter vinculante, é importante para 
ser demonstrado a noção de um direito implícito, estando ao caso em questão associado 
aos direitos da personalidade e à dignidade da pessoa humana.66  
 

Ademais, o fundamento exposto pelo enunciado consiste: 
 
ñOs danos provocados pelas novas tecnologias de informa«o v°m-se 
acumulando nos dias atuais. O direito ao esquecimento tem sua origem 
histórica no campo das condenações criminais. Surge como parcela 
importante do direito do ex-detento à ressocialização. Não atribui a ninguém 
o direito de apagar fatos ou reescrever a própria história, mas apenas 
assegura a possibilidade de discutir o uso que é dado aos fatos pretéritos, 
mais especificamente o modo e a finalidade com que s«o lembrados.ò  

 
Dessa forma, o direito ao esquecimento não consiste no direito de apagar da própria 

história os fatos realizados em sua vida, mas de limitar a difusão de informações pretéritas 
que não têm nenhuma finalidade em ser lembrada, e que possam causar transtornos. 
Outrossim, é o direito do indivíduo que já cumpriu a sua pena não seja de outra maneira 
punido além do que foi estabelecido, sendo assim constituído uma punição perpétua. 
 
 

                                                
62 Ingo W. Sarlet, ñTemas da moda, direito ao esquecimento ® anterior ¨ internetò, Consultor Jur²dico, 
2015. https://www.conjur.com.br/2015-mai-22/direitos-fundamentais-tema-moda-direito-
esquecimento-anterior-internet (18.06.2019) 
63 Gilmar Ferreira Mendes; Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Gonet Branco, Curso de 
Direitoé 427. 
64 Gilmar Ferreira Mendes; Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Gonet Branco, Curso de 
Direitoé 427. 
65 Conselho da Justia Federal, ñVI Jornada de Direito Civilò, 2013. 
http://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-1/publicacoes-
1/jornadas-cej/vijornadadireitocivil2013-web.pdf/view (18.06.2019). 
66 Ana Paula Didier Studart e Luciano Martinez, ñO direito ao esquecimento como direito fundamental 
nas rela»es de trabalhoò, Revista Jur²dica Luso-Brasileira, Ano 5 num 1 (2019): 130. 
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Na jurisprudência brasileira o direito ao esquecimento não é nenhuma novidade, já 

estando consolidado e reconhecido por tribunais estaduais e superiores. No ano de 2014, 
o STJ reconheceu o direito ao esquecimento de uma promotora que apesar de nunca ter 
sido condenada pelo crime, tinha o seu nome ligado pelos buscadores de notícias a 
investigação de fraude em concursos públicos para juiz67, ferindo assim o seu direito à 
intimidade e de seguir a sua vida com razoável anonimato.   
 

Outro caso de destaque foi julgado no ano de 2013, onde o Superior Tribunal de 
Justiça68 sentenciou uma emissora de televisão ao pagamento de danos morais em razão 
do desrespeito ao direito à paz e ao esquecimento. O programa exibiu o nome de um 
homem como envolvido na ñChacina da Candel§riaò, ocorre que este já havia sido julgado 
e absolvido das condenações, tendo assim o transtorno de reviver o episódio. Importante 
evidenciar que o entendimento do STJ não foi de retirar a permissividade da exibição do 
programa, uma vez que trata-se da história da sociedade e patrimônio imaterial do povo, 
mas que esse poderia ter sido exibido sem a necessidade de mencionar pessoa já 
absolvida, dando a esta o direito ao esquecimento.  
 

Também no ano de 2013, o Superior Tribunal de Justiça69 julgou um recurso 
envolvendo o direito ao esquecimento. No dia 14 de julho de 1958, uma jovem de 18 anos 
chamada Aída Curi, após sofrer agressões sexuais por 3 homens, desmaiou, e na tentativa 
de encobrir os rastros do crime e simular um suicídio, foi jogada ainda com vida de um 
prédio em Copacabana, na cidade do Rio de Janeiro. O crime foi de grande repercussão à 
época, com matéria exibida no programa Linha Direta, da TV Globo, no ano de 2004. Se 
sentindo lesados com a transmissão do programa, os familiares da vítima entraram com 
uma ação pleiteando o direito ao esquecimento acerca da tragédia, alegando que não 
haveria necessidade de resgatar a história de mais de 50 anos, haja vista não ser mais de 
conhecimento comum da população. Na sentença, o relator Luis Felipe Salomão negou o 
recurso, afirmando que: ñdiferentemente de uma biografia n«o autorizada, em que se 
persegue a vida privada do retratado ï o cerne do programa foi mesmo o crime em si, e 
n«o a v²tima ou sua imagemò, ainda assim, entendeu pelo reconhecimento do direito ao 
conhecimento no ordenamento jurídico brasileiro, mesmo que não visualizado no caso 
concreto. 
 

É notório que a veiculação do conteúdo hodierno é de interesse público e 
fundamental para o cumprimento do direito à liberdade de comunicações, mas é preciso 
buscar um limite para a divulgação daqueles crimes que marcaram a história do país e que 
constantemente são lembrados. O que sucede é que os condenados têm o direito de após 
o cumprimento de suas penas não terem os seus nomes ou imagem veiculados como 
aqueles que praticaram determinados crimes70, uma vez que a pena já fora cumprida e têm 
o direito de uma vida digna, com sua imagem e honra preservada, sendo para isso 
necessário o respeito ao sigilo de suas informações. Sem esse atendimento, a reintegração 
do ex presidiário fica prejudicada, com poucas possibilidades de emprego e sem o 
relacionamento com outras pessoas, tornando impeditiva a busca por uma vida, na medida  

                                                
67 Paulo Rafael de Lucena Ferreira, ñDireito ao esquecimento ® realidade no cen§rio jur²dico 
brasileiroò, Consultor Jur²dico, 2018. https://www.conjur.com.br/2018-out-03/paulo-ferreira-direito-
esquecimento-cenario-juridico-brasileiro (19.06.2019) 
68 Vide REsp nº 1334097-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 10/09/2013. 
69 Vide REsp nº 1.335.153-RJ. 4ª Turma. Relator: Min. Luís Felipe Salomão. Ac. 28 de maio de 2013. 
Brasília, DF, 2013. 
70 Raphael Alves Santos, ñO direito ao esquecimento dos condenadosò, Portal de e-governo, 2012. 
http://www.egov.ufsc.br/portal/conteudo/o-direito-ao-esquecimento-dos-condenados (26.06.2019). 
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do possível, normal.71 Como exemplo de casos famosos podemos citar Francisco de Assim 
Pereira, o ñman²aco do parqueò; Alexandre Nardoni, Ana Carolina Jatob§; Guilherme de 
Pádua; Suzane Von Richthofen, dentre tantos outros, essas pessoas necessitam de 
instrumentos que garantam os seus direitos à imagem, à honra e à dignidade da pessoa 
humana72, pois, na lição de Ney Moura Teles: ñEnquanto for estigmatizado, por fora de 
informações sobre a condenação, o egresso do sistema penitenciário não terá mínimas 
possibilidades de voltar ao convívio social normal[...]ò. 
 

Analisando de modo específico o caso de Suzane Von Richthofen, qualquer notícia 
que menciona o seu nome alcança uma repercussão nacional, do seu namoro com 
advogado, casamento lésbico, a obtenção do FIES para o ingresso no ensino superior, além 
de qualquer induto que viesse a usufruir; exposições de fatos apenas com o intuito de 
exploração midiática, que em nada acrescentam a sociedade e com nenhum interesse 
público. Além disso, o caso está para se tornar um longa-metragem com previsão de estreia 
ainda no ano de 201973, ferindo o direito à privacidade da condenada e prejudicando a sua 
futura tentativa de ressocialização. Entretanto, é manifesto que este trata-se de um caso 
que fez parte da história país, sendo, portanto, inegável que será lembrado 
permanentemente; ocorre que, não há no nosso ordenamento penas de caráter perpétuo, 
tendo assim o indivíduo após o cumprimento da sua pena o direito de seguir a sua vida. 
Levando em consideração o julgamento do caso Aída Curi, o Ministro Relator Luís Felipe 
Salomão justificou o não atendimento do direito ao esquecimento ao caso pela razão de já 
haver passado 50 anos da morte da vítima, não havendo assim o mesmo abalo vivenciado 
à época do acontecimento.74 Assim, o caso de Suzane Von Richthofen não será esquecido, 
e outras notícias acerca fato ocorrerão, mas enquanto esta viver, e como indivíduo detentor 
de direitos, deve ter resguardado o seu direito ao esquecimento na busca de uma vida 
digna; podendo no presente ser mencionada somente em casos de interesse público, e no 
futuro, o fato ser relatado com seu nome e imagem apenas como o intuito de informar o 
crime em si, sem ferir os direitos da personalidade da pessoa.  
 

No campo da internet, o direito de requerer a exclusão de dados pode tanto ser 
examinada pela Lei do Marco Civil da Internet, do Brasil, como também no artigo 17 do 
Novo Regulamento de Proteção de Dados da União Europeia, mas a abrangência dessas 
disposições resta controversa. Ocorre que, em nenhuma delas há a determinação expressa 
do direito de desindexação dos provedores de pesquisas aos seus links de busca, ao qual 
podemos citar como exemplo o Google, o mais poderoso se levarmos em consideração a 

quantidade de usuário e facilidade de serem postas informações a um simples clique.75  
 

Quanto a isso, é relevante analisar a decisão do Tribunal de Justiça da União 
Europeia76 sobre o direito ao esquecimento: 

 
ñO operador de um motor de busca ® obrigado a suprimir da lista de 
resultados exibida na sequência de uma pesquisa efetuada a partir do nome  

                                                
71 Raphael Alves Santos, ñO direito ao esquecimentoé 
72 Raphael Alves Santos, ñO direito ao esquecimentoé 
73 Jornal de Bras²lia, ñCrime de Suzane Von Richthofen vai virar filmeò, 2019. 
https://jornaldebrasilia.com.br/brasil/crime-de-suzane-von-richthofen-vai-virar-filme/ (26.06.2019. 
74 Bernardo Azevedo Souza, ñO direito ao esquecimento na sociedade da informa«o: o caso A²da 
Curiò, 2015. https://canalcienciascriminais.jusbrasil.com.br/noticias/203742780/o-direito-ao-
esquecimento-na-sociedade-da-informacao-o-caso-aida-curi (26.06.2019). 
75 Ingo Wolfgang Sarlet, ñCorte europeia diz que assassinosé, 2. 
76 União EUROPEIA, ñAc. do Tribunal de Justiaò, (ECLI:EU:C:2014:317. NÜ 62). 
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de uma pessoa as ligações a outras páginas web, publicadas por terceiros 
e que contêm informações sobre essa pessoa, também na hipótese de esse 
nome ou de essas informações não serem prévia ou simultaneamente 
apagadas dessas páginas web, mesmo quando a sua publicação nas 
referidas p§ginas seja, em si mesma, l²cita.ò 

 
Logo, o entendimento acerca dos provedores de pesquisa e mecanismos de busca 

não é o de eliminar os conteúdos prejudiciais ao indivíduo, mas o de dificultar o acesso às 
informações com o intuito de impactar os direitos da personalidade e outros bens jurídicos 
protegidos pela estatura constitucional.77 
 

O direito ao esquecimento é refutado por diversos críticos sob o argumento dos 
perigos decorrentes de alterar ou apagar o passado, na lição de Álvares Caro, citado por 
Fábio Trigueiro78: ñal®m das restri»es e dos riscos oferecidos ¨s liberdades de expressão, 
é apontado o perigo de conferir-se uma prerrogativa capaz de alterar a história por meio da 
ocultação de verdades ocorridas em seu curso e cujo exercício baseia-se na conveniência 
do titularò. Ocorre que o direito ao esquecimento não se trata do direito de apagar os fatos 
ou de reescrever a história, mas o direito de uma exposição pública do indivíduo de maneira 
contextualizada, de forma que o seu passado não se torne seu presente sem uma 
justificativa plausível, tratando-se assim do direito do indivíduo seguir a sua vida sendo visto 
como quem realmente é.79  
 

O fato da notícia não poder mais ser divulgada e ser retirada dos buscadores do 
Google não significa que esta não exista mais, conforme afirmou o Ministro Luiz Roberto 
Barroso80: ñdireito ao esquecimento n«o pode ser censuraò. Portanto, o ve²culo de 
comunicação que veio a publicar uma notícia que à época foi de interesse público, não pode 
posteriormente ser impelida de retirar a matéria sob a justificativa do direito ao 
esquecimento, uma vez que esta apenas cumpriu o seu papel de informar e não pode sofrer 
restrição pelos direitos da personalidade. A matéria que foi escrita cumprindo o seu dever 
de informar vai sempre existir, a retirada de referências em sites de buscas não faz as 
notícias desaparecer, ademais, se assim fosse, poderia ser utilizada para poderosos 
apagarem fatos de suas vidas81, mas esse não é o intuito do direito ao esquecimento. O 
direito ao esquecimento não se trata de um direito de ocultamento e da mentira, mas da 
verdade e da história completa, resguardando o ser humano para que este não seja 
apresentado com fatos que marcaram seu passado, uma vez que esta versão já não mais 
corresponde à sua realidade82, conforme ensinamento de Anderson Schreiber83: ñn«o ® um 
direito contra a verdade, mas um direito em favor de uma verdade atualizadaò. 

                                                
77 Ingo Wolfgang Sarlet, ñCorte europeia diz que assassinosé 2. 
78 María Álvares Caro, Derecho al Olvido em Internet: el Nuevo Paradigma de la Privacidad em la 
Era Digital (Madrid: Editorial Reus, 2015). Apud F§bio Vin²cius Maia Trigueiro, ñDireito ao 
esquecimentoé, 7. 
79 Anderson Schreiber, ñDireito ao Esquecimento: Cr²ticas e Respostasò, 2017. 
http://www.cartaforense.com.br/conteudo/colunas/direito-ao-esquecimento-criticas-e-
respostas/17830 (26.06.2019). 
80 Andr® de Souza e Carolina Br²gido, ñBarroso defende que direito ao esquecimento n«o seja usado 
para retirar mat®ria da internetò, 2016. https://oglobo.globo.com/brasil/barroso-defende-que-direito-
ao-esquecimento-nao-seja-usado-para-retirar-materia-da-internet-19127602 (26.06.2019). 
81 Rog®rio Tadeu Romano, ñDireito ao esquecimentoò (Teresina: Revista Jus Navigandi, 2015), 13. 
82 Supremo Tribunal Federal, ñDireito ao esquecimento n«o ® apagar fatos ou reescrever hist·ria, 
afirma professor da Uerjò, 2017. 
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=346401 (27.06.2019). 
83 Anderson Schreiber, ñDireito ao Esquecimentoé 2.  
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Considerações finais 

 
A sociedade da informação e os novos meios de comunicação contribuíram para a 

disseminação em massa de notícias, o que tornou o acesso à informação cada vez mais 
acessível e veloz. Contudo, é necessário se atentar aos efeitos negativos que acompanham 
essa evolução, uma vez que por intermédio desta, e com o fundamento do direito à 
liberdade de comunicação, a exposição descuidada pode acarretar em ofensa aos direitos 
da personalidade da pessoa. 
 

O direito à liberdade de comunicação consiste na efetividade do indivíduo publicar 
e dispor de informações pelos meios de comunicações, ocorre que, este não pode ser 
sucedido de maneira que cause prejuízo a outrem, estando presente nesses casos o 
cumprimento aos direitos da personalidade. Os direitos da personalidade têm o desígnio de 
proteção da vida privada, intimidade, privacidade, nome, honra e imagem, contra a 
efetivação das liberdades de comunicação desmedidas.  
 

Sendo os direitos da personalidade e o direito à liberdade de comunicação princípios 
constitucionais, e estando em conflito, deve-se buscar um equilíbrio entre estes, onde a sua 
aplicação pode ser mais ou menos ampla conforme as possibilidades no ordenamento 
jurídico, onde a validade de cada um deles não seja afetada. E é nesse cenário que se dá 
o surgimento do direito ao esquecimento, consistindo na possibilidade do indivíduo que veio 
a sofrer ou praticar um determinado ato vetar a exposição e vinculação perpétua.  
 

A exposição contínua do fato pode vir a gerar sofrimento e transtorno daqueles a 
quem a notícia se refere, que passam a ficar marcados pelo episódio, impedindo de 
seguirem com a suas vidas. Ao contrário do que é defendido por alguns, o direito ao 
esquecimento não se trata do direito de apagar fatos ou reescrever a história, mas do direito 
de não tornar o passado parte do presente do indivíduo sem que haja uma justificativa para 
isso, sendo assim, vistos com realmente são. A notícia publicada no passando em que foi 
observado o interesse público e do seu papel de informar vai sempre existir, o direito ao 
esquecimento não tem o intuito e não é instrumento para retirá-las, uma vez que, conforme 
ocorrido no julgamento Google vs. Agencia Española de Proteção de Dados, a remoção 
das referências nos sites de buscas não faz as notícias desaparecerem.  
 

O direito ao esquecimento surgiu e já se encontra consolidado na Europa, com 
casos emblemáticos que serviram de exemplo para diversos países, ao qual pode ser 
denominado como li droit ¨ lôoubli na França, e drecho al olvido na Espanha. No Brasil este 

direito pode ser analisado pelo artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal, do artigo 21 do 
Código Civil, do artigo 7º, I e X, da Lei nº 12.965/14, mais conhecida como a Lei do Marco 
Civil da Internet, além do Enunciado nº 531 do Conselho da Justiça Federal ao qual expôs 
que a tutela efetiva da dignidade da pessoa humana na sociedade da informação inclui o 
direito ao esquecimento. Ademais, na jurisprudência brasileira o direito ao esquecimento já 
se encontra consolidado e reconhecido por tribunais estaduais e superiores, como exemplo 
aos casos de Aida Curi e a conhecida como ñChacina da Candel§riaò, que foram veiculados 
por um programa de TV e objeto de ações, tendo em seus julgamentos a menção ao direito 
ao esquecimento. A efetivação do direito ao esquecimento é fundamental para reintegração 
da pessoa na sociedade, que necessita desse instrumento para a garantia de seus direitos 
à imagem, à honra e a dignidade da pessoa humana, pois enquanto estes forem 
estigmatizados por informações do fato, dificilmente deterão possibilidades de possuir uma 
vida digna. 
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